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Brasília-DF, 14 de janeiro de 2022. 

 
NOTA SOBRE CONTRATAÇÃO DE COORDENAÇÃO GERAL 

ENCERRAMENTO DE PROCESSO 
 

A Fundação Pró-Natureza – Funatura, torna público o encerramento do processo de 
contratação de Coordenação Geral para composição do Projeto Rede Jalapão - Mateiros (TICCAS 
– BRA/SGP/OP7/Y1/ICCA-GSI-COVID/2021/03), celebrado entre o ISPN e a Funatura, conforme 
publicado no termo de referência (TdR) Nº 004/2021 – Coordenação Geral.  
 
 Dando sequência aos processos de contratações previstos para o Projeto Rede Jalapão - 
Mateiros, comunicamos que no dia 24 do mês de dezembro deste ano foi publicado no site 
www.funatura.org.br, conforme orientações em manual de execução do ISPN e como estratégia 
de divulgação da Fundação Pró-Natureza - Funatura, o termo de referência (TdR) Nº 004/2021 – 
Coordenação Geral indicando o envio de e-mail para FUNDAÇÃO PRÓ-NATUREZA – FUNATURA, 
contato@funatura.org.br, com seu respectivo título, ex.: FUNATURA – TdR 004/2021 – 
BRA/SGP/OP7/Y1/ICCA-GSI-COVID/2021/03, até às 23:59:59 (Horário de Brasília), na data de 
05/01/2022 (aceito até 10/01) e, ainda,  a possibilidade dos candidatos(as) e/ou convidados(as) 
interessados enviarem as suas perguntas para Paulo Henrique, paulinho@funatura.org.br. 
 
 Para tanto, após a avaliação dos currículos, os valores propostos e, ainda, considerando 
os recursos previstos, a equipe da Funatura e a ACAPPM julgaram que Flávia Rodrigues, cumpre 
os requisitos previstos no Termo de Referência Nº 004/2021 – Coordenação Geral.  Ou seja, a 
Funatura e a ACAPPM estão de acordo com a contratação dessa profissional no âmbito da 
execução do Projeto Rede Jalapão – Mateiros. 
 
 Entendendo que a Funatura cumpre de forma satisfatória o processo previsto pelo ISPN 
para contratações de serviços, considerando o tempo de vigência do Projeto, a urgência em 
virtude do início das atividades, a equidade de gênero, além da oportunidade para a comunidade 
local, a Funatura dar-se-á por encerrado o processo de contratação informado. Não obstante, a 
candidata supracitada deverá manter contato com os comunitários beneficiários do Projeto, 
considerando os representantes das comunidades alvo, reforçando os objetivos do Projeto no que 
tange a inclusão de colaboradores oriundos da população local.   
 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

Paulo Henrique G. de Souza 
Coordenador Administrativo e Financeiro 
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